
Vila Pavão, 02 de março de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 35/2024 
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 12/2024 
 
Autoria: Prefeito Municipal de Vila Pavão/ES- Uelikson Boone
 
Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa Permanente deTombamento de Bens do
Patrimônio Cultural Material e Registro de Bens do Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Vila Pavão/ES, e dá outras providências
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providência  
 
Ação realizada: Providenciado  
 
Próxima Fase: Para Parecer Jurídico
 
  
 

Stefania Raqueli Vesper Plaster 
Assessora da Presidência 
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